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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Em 9 de dezembro de 2014
(Terça-feira)

1ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA

 (DELIBERATIVA)

(APÓS A SESSÃO DO CONGRESSO NACIONAL)

ORDEM DO DIA

ELEIÇÃO

ELEIÇÃO DOS MEMBROS DA CÂMARA 

DOS DEPUTADOS QUE COMPORÃO

A COMISSÃO REPRESENTATIVA DO CONGRESSO NACIONAL

(Art. 58, § 4º da Constituição Federal)

MATÉRIA SOBRE A MESA

I. Requerimento nº 8.130/13, dos Srs. Líderes, que requer, nos termos do art. 155 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, urgência para apreciação do Projeto de Lei nº 4.471, de 2012, do Sr. Paulo Teixeira e outros, que altera os arts. 161, 162, 164, 165, 169 e 292 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941- Código de Processo Penal. (Autos de Resistência) 

II. Requerimento nº 10.140/14, dos Srs. Líderes, que requer, nos termos do art. 155 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, urgência para apreciação do Projeto de Resolução nº 234, de 2013, do Sr. Renato Simões, que institui o "Prêmio de Direitos Humanos Evandro Lins e Silva" da Câmara dos Deputados.
URGÊNCIA

(Art. 62, § 6º da Constituição Federal)

Discussão 

1

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 655, DE 2014 
(DO PODER EXECUTIVO)

Discussão, em turno único, da Medida Provisória nº 655, de 2014, que abre crédito extraordinário, em favor de Operações Oficiais de Crédito, no valor de R$ 5.400.000.000,00, para o fim que especifica; tendo parecer da Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização pelo atendimento dos pressupostos constitucionais de relevância, urgência e imprevisibilidade das despesas; pela adequação financeira e orçamentária; e, no mérito, pela aprovação (Relator: Senador Antonio Carlos Rodrigues e Relator Revisor: Deputado Geraldo Simões).

PRAZO NA CÂMARA: 22/09/2014 


PASSA A SOBRESTAR A PAUTA EM: 10/10/2014

PRAZO DO CONGRESSO NACIONAL: 24/10/2014

PRORROGAÇÃO PELO CONGRESSO NACIONAL: 02/02/2015

COMISSÃO MISTA: Declaração incidental de inconstitucionalidade do art. 5º, caput, art. 6º, §§ 1º e 2º, da Resolução do Congresso Nacional nº 1/2002, com eficácia ex nunc - Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 4.029 (DOU de 16/3/12).

URGÊNCIA

(Art. 64, §§ 1º e 2º, da Constituição Federal c/c art. 204, I, do Regimento Interno)

Discussão

2

PROJETO DE LEI N.º 7.735-A, DE 2014

(DO PODER EXECUTIVO)

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei Constituição; os arts. 1, 8, “j”, 10, “c”, 15 e 16, §§ 3 e 4 da Convenção sobre Diversidade Biológica, promulgada pelo Decreto nº 2.519, de 16 de março de 1998; dispõe sobre o acesso ao patrimônio genético; sobre a proteção e o acesso ao conhecimento tradicional associado; sobre a repartição de benefícios para conservação e uso sustentável da biodiversidade; e dá outras providências. Pendente de parecer da Comissão Especial.

SOBRESTA A PAUTA A PARTIR DE: 11/08/2014 (46º dia)

URGÊNCIA

(Art. 155 do Regimento Interno)

Votação

3

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N.º 302-A, DE 2013

(DO SENADO FEDERAL)

Votação, em turno único, do Projeto de Lei Complementar n.º 302-A, de 2013, que dispõe sobre o contrato de trabalho doméstico; altera as Leis nº 8.212, de 24 de julho de 1991, nº 8.213, de 24 de julho de 1991, e Lei nº 11.196, de 21 de novembro de 2005; revoga o inciso I do art. 3º da Lei nº 8.009, de 29 de março de 1990, o art. 36 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, a Lei nº 5.859, de 11 de dezembro de 1972, e o inciso VII do art. 12 da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro 1995; e dá outras providências. EMENDAS DE PLENÁRIO: tendo parecer da Comissão Mista, pela rejeição (Relator: Sen. Romero Jucá). (Regulamenta a PEC das domésticas) 

ORDINÁRIA

Discussão

4

PROJETO DE LEI N.º 4.471-B, DE 2012

(DO SR. PAULO TEIXEIRA E OUTROS)

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei nº 4.471-B, de 2012, que altera os arts. 161, 162, 164, 165, 169 e 292 do Decreto-Lei no 3.689, de 3 de outubro de 1941- Código de Processo Penal; tendo pareceres: da Comissão de Segurança Pública e Combate ao Crime Organizado, pela aprovação, com Emendas (Relator: Dep. Pastor Eurico); e da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, pela constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação deste, com emendas, e das Emendas da Comissão de Segurança Pública e Combate ao Crime Organizado (Relator: Dep. João Paulo  Lima). (Autos de Resistência) 
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